
 

 

 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11/2021 

 

DA FINALIDADE: LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE SISTEMAS DE 

INFORMAÇÃO GEOGRÁFICAS (SIG) PARA GESTÃO DO ITR ATENDENDO A 

NECESSIDADE DO SETOR DE TRIBUTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ALTO GARÇAS. 

 

DO OBJETO: LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 

GEOGRÁFICAS (SIG) PARA GESTÃO DO ITR ATENDENDO A NECESSIDADE 

DO SETOR DE TRIBUTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS, 

de acordo com termo de Referência e demais condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos.    

 

DO CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO GARÇAS/MT, Estado de Mato 

Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa à Rua Dom 

Aquino, n. 346, Centro, CEP: 78.770-000, devidamente inscrito no Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o n. 03.133.097/0001-07. 

 

DO CONTRATADO: MULTISIG GEOPROCESSAMENTO LTDA, devidamente 

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob 

o n. 32.234.153/0001-90, com Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União nº C40B.63F2.8AFC.BB8D. 

 

DA JUSTIFICATIVA: 

 A planta rural do Município, juntamente com o cadastro técnico atualizado, são 

instrumentos fundamentais para o planejamento e a tomada de decisões. No entanto, são 

os instrumentos mais difíceis de se manterem atualizados e disponíveis.  

 O principal motivo é a diversidade da especialização necessária das pessoas 

responsáveis pela manutenção das diferentes fontes de dados, tais como, desenhos, 

fichas e listas de valores. As soluções surgidas até o presente momento apontam para os 

Sistemas de Informação Geográficas – SIGs, que são a mais atual concepção para a 

automação municipal inteligente. Os SIGs, embora altamente eficientes e produtivos, 

precisam de informações baseadas em imagens georeferenciadas e dados de cadastro 

atualizados. 

A finalidade específica da contratação é o aumento da arrecadação Municipal através da 

atualização da base existente e implementação de novas tecnologias. Os pontos 

diretamente ligados é o aumento da arrecadação de ITR pelo levantamento da situação 

imobiliária atual do Município. 

Objetiva-se, assim, manter o ferramental necessário e mais atual, que possa servir de 

alicerce e apoio aos gestores e administradores públicos na permanente busca da 

excelência da gestão pública no atendimento de suas demandas e na tomada de decisões 

do poder Público Municipal retratadas em seus planos estratégicos. 

Assim, tendo ferramentas para otimizar a fiscalização do ITR e o cadastro técnico rural 

multifinalitario trabalhando em favor do munícipio, espera-se o aumento da 

arrecadação, melhora do planejamento e otimização dos gastos. 

 



 

 

1. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: 

1.1. No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR em 

atendimento ao que preconiza o art. 26, II, da Lei nº 8.666/1993, à Administração busca 

contratar a empresa mencionada pelos motivos expostos abaixo: 

1.1.1. SISTEMA DE INFORMAÇÕES GEOGRÁFICAS PARA APOIO Á 

FISCALIZAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE TERRITORIAL 

RURAL: o programa SIGITR e através do software é possível acompanhar a situação 

de capa imóvel, que possui recursos para gerenciar prazos referentes a notificação e 

intimação. O Software é fornecido pela empresa MULTISIG GEOPROCESSAMENTO 

LTDA, inscrita no CNPJ nº 32.234.153/0001-90, sendo esta a única empresa autorizada a 

comercializar os produtos e serviços da MultiSIG para o setor público, sendo essa 

condição de “exclusividade” atestada pela Certidão nº 54693408 de 20/10/2020, emitida 

pela Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do SUL – JUCEMS. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO: 

2.1. Com relação à JUSTIFICATIVA DO PREÇO, em atendimento ao que preconiza 

o art. 26, III, da Lei nº 8.666/1993, informamos que a empresa a ser contratada 

forneceram a Administração Notas Fiscais (fls. 57, 58, 59), fornecidas a terceiros, 

conforme segue: 

 

VALOR: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

Centro de Custo: 15 – Setor de Tributos. 

Órgão: 04 – Secretaria de Finanças e Planejamento. 

Unidade: 01 - Secretaria de Finanças e Planejamento. 

Projeto Atividade: 2009 – Manut. E Enc. da Secretaria de Finanças e Planejamento 

e Unidades. 

Dotação Orçamentária: 81 – 3.3.90.40.00.00.00.00.00.01.0000 – Serviço de 

Tecnologia da Informação e Comunicação 

 

DO PRAZO: O presente terá validade de 60 (sessenta) dias.  

 

DO FUNDAMENTO LEGAL: artigo 25, I da Lei nº. 8.666/93. 

 

Alto Garças – MT, 22 de junho de 2021.  

 

 

 

ANNE CAROLINE A. FREIER GIRARDELLO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 


